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Notas:
1) Os valores não incluem ICMS
2) Ao valor das margens desta tabela, que já incluem os 

tributos PIS/PASEP e COFINS, deverá ser acrescido o valor do 
preço do gás (commodity+transporte) referido nas condições 
abaixo e destinado a esses segmentos.

3) Gás Natural referido nas seguintes condições:
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400 kJ/

m³ ou 10,932 kWh/m³)
Temperatura = 293,15o K (20º C)
Pressão = 101.325 Pa (1 atm)
4) O custo do gás canalizado e do transporte destinados 

a estes segmentos, já considerados os valores dos tributos PIS/
PASEP e COFINS incidentes no fornecimento pela Concessioná-
ria, vigentes nesta data, é de:

a. R$ 0,808969/m³, nos casos em que o gás canalizado 
é adquirido como insumo energético utilizado na geração de 
energia elétrica destinada ao consumo próprio ou à venda a 
consumidor final.

b. R$ 0,794504/m³, nos casos em que o gás canalizado 
é adquirido como insumo energético utilizado na geração de 
energia elétrica destinada à revenda a distribuidor.

5) Os valores obtidos em razão de alterações para mais 
ou menos dos custos indicados no item 4, serão contabilizados 
em separado por usuário e a estes repassados, nos termos da 
Cláusula 11a do Contrato de Concessão.

ANEXO 3 – DELIBERAÇÃO Arsesp 727
TARIFAS DO GÁS NATURAL CANALIZADO
Área de Concessão da Comgás
Tabela de Margens Máximas
SEGMENTO INTERRUPTÍVEL
DE ACORDO COM A PORTARIA CSPE No 211/2002

CLASSES VOLUMEm³/mês FIXO R$/mês VARIÁVEL R$/m³
1 Até 50.000,00m³ 200,98 1,066840
2 50.000,01 a 300.000,00m³ 31.444,53 0,441943
3 300.000,01 a 500.000,00m³ 52.407,56 0,372005
4 500.000,01 a 1.000.000,00m³ 58.837,84 0,359145
5 1.000.000,01 a 2.000.000,00m³ 85.120,81 0,332862
6 > 2.000.000,00m³ 131.502,53 0,309670

Notas:
1) Os valores não incluem ICMS
2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes con-

dições:
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400 kJ/

m³ ou 10,932 kWh/m³)
Temperatura = 293,15o K (20º C)
Pressão = 101.325 Pa (1 atm)
3) O custo do gás canalizado e do transporte (PGT) desti-

nados a este segmento, já considerados os valores dos tributos 
PIS/PASEP e COFINS incidentes no fornecimento pela Concessio-
nária, deve ser adicionado ao encargo Variável.

4) Fórmula de Cálculo do Importe: I = F + [CM (V + PGT)], 
onde

F = Valor do encargo Fixo
CM = Consumo Mensal Medido em m³
V = Valor do encargo Variável
PGT = conforme nota 3 supra.
SEGMENTO ALTO FATOR DE CARGA INDUSTRIAL
Aplica-se os termos do Art. 4o. da Deliberação Arsesp No. 

063, de 29-05-2009, em seus parágrafos 2o ao 8O, sendo que 
as margens do Segmento Interruptível serão utilizadas para o 
incentivo, por coincidirem com as Margens Máximas do Seg-
mento Industrial.

ANEXO 4 – DELIBERAÇÃO Arsesp 727
TARIFAS DO GÁS NATURAL CANALIZADO
Área de Concessão da Comgás
SEGMENTO GÁS NATURAL PARA FINS DE GÁS NATURAL 

COMPRIMIDO - GNC
CLASSES VOLUMEm³/mês FIXO R$/mês VARIÁVEL R$/m³
1 até 50.000,00m³ 164,75 1,684572
2 50.000,01 a 300.000,00m³ 25.774,90 1,172349
3 300.000,01 a 500.000,00m³ 42.958,17 1,115020
4 500.000,01 a 1.000.000,00m³ 48.229,02 1,104479
5 1.000.000,01 a 2.000.000,00m³ 69.773,02 1,082935
6 > 2.000.000,00m³ 107.791,81 1,063925

Nota do Faturamento: Cada classe é independente. Aplica-
-se a cada uma delas um encargo variável e um encargo fixo.

Notas:
1) Os valores não incluem ICMS
2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes con-

dições:
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ 

ou 10,932 kWh/m³)
Temperatura = 293,15o K (20º C)
Pressão = 101.325 Pa (1 atm)
3) Fórmula de Cálculo do Importe: I = F + (CM x V), onde
F = Valor do encargo Fixo
CM = Consumo Mensal Medido em m³
V = Valor do encargo Variável

 Deliberação Arsesp-728, de 29-5-2017

Dispõe sobre o reajuste provisório do valor da 
TUSD-E, “Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição 
Exclusivo e Específico de Autoprodutor e 
Autoimportador” a ser aplicado pela Companhia 
de Gás de São Paulo – Comgás para a usina ter-
moelétrica Euzébio Rocha

A Diretoria Colegiada da Agência Reguladora de Saneamen-
to e Energia do Estado de São Paulo - Arsesp:

Considerando a Margem Máxima de Distribuição (TUSD-E) 
para o atendimento da UTE Euzébio Rocha, publicada na Deli-
beração Arsesp no 465, de 30-01-2014;

Considerando a Deliberação Arsesp no 652, de 30-05-2016;
Considerando que até o momento, não foi possível concluir 

o processo de revisão tarifária, juntamente com as definições 
metodológicas, análise de dados da Concessionária e a proposi-
ção das margens máximas de comercialização para o novo ciclo 
tarifário 2014-2019, e a realização das consultas e audiências 
públicas de modo a permitir a necessária transparência e publi-
cidade do processo, Delibera:

Art. 1º Fixar em R$ 0,011081/m³ o valor da Margem Máxi-
ma de Distribuição (TUSD-E) para o atendimento da UTE Euzébio 
Rocha, localizada no município de Cubatão, em São Paulo,

§ 1º - O valor da tarifa já inclui os tributos PIS/PASEP e da 
COFINS, nos termos do artigo 3º da Portaria CSPE 399/2006, que 
corresponde ao percentual de 9,20%.

§ 2º - O percentual do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN) considerado na base de cálculo do PIS/PASEP 
e da COFINS é de 5%.

Art. 2º Continuam vigentes as demais cláusulas da Deli-
beração Arsesp no 432/13, que não conflitarem com esta 
deliberação.

Art. 3º O valor da Margem Máxima de Distribuição (TUSD-
-E), é aplicável a partir de 31-05-2017.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Deliberação Arsesp-729, de 29-5-2017

Dispõe sobre o reajuste provisório do valor da 
TUSD-E, “Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição 
Exclusivo e Específico de Autoprodutor e 
Autoimportador” ” a ser aplicado pela Gás Natural 
São Paulo Sul S/A para a usina termelétrica São 
João Energia Ambiental S/A

A Diretoria Colegiada da Agência Reguladora de Saneamen-
to e Energia do Estado de São Paulo - Arsesp:

Considerando a Margem Máxima de Distribuição (TUSD-E) 
para o atendimento da UTE São João Energia Ambiental, publi-
cada na Deliberação Arsesp 572, de 07-05-2015;

Considerando a Deliberação Arsesp no 653, de 30-05-2016;
Considerando que até o momento não foi possível concluir 

o processo de revisão tarifária, juntamente com as definições 
metodológicas, análise de dados da Concessionária e a proposi-
ção das margens máximas de comercialização para o novo ciclo 
tarifário 2014-2019, e a realização das consultas e audiências 
públicas de modo a permitir a necessária transparência e publi-
cidade do processo, Delibera:

Art. 1º Fixar em R$ 0,011081/m³ o valor provisório da 
Margem Máxima de Distribuição (TUSD-E) para o atendimento 
da UTE São João Energia Ambiental S/A, localizada na Estrada 
do Sapopemba, altura do Km 33, no município de São Paulo.

§ 1º O valor da tarifa já inclui os tributos PIS/PASEP e da 
COFINS, nos termos do artigo 3º da Portaria CSPE 399/2006, que 
corresponde ao percentual de 9,20%.

§ 2º O percentual do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN) considerado na base de cálculo do PIS/PASEP 
e da COFINS é de 5%.

Art. 2º Continuam vigentes as demais cláusulas da Delibe-
ração Arsesp 512/14, que não conflitarem com esta deliberação.

Art. 3º O valor da Margem Máxima de Distribuição (TUSD-
-E), é aplicável a partir de 31-05-2017.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Deliberação Arsesp-730, de 29-5-2017

Dispõe sobre o ajuste provisório dos valores das 
Margens de Distribuição, atualização do Custo 
Médio Ponderado do gás e do transporte e sobre 
o repasse das variações do preço do gás e do 
transporte fixados nas tarifas, e sobre as Tabelas 
Tarifárias a serem aplicadas pela concessionária 
de distribuição de gás canalizado Gás Natural São 
Paulo Sul S.A

A Diretoria Colegiada da Agência Reguladora de Saneamen-
to e Energia do Estado de São Paulo - Arsesp:

Considerando as disposições da Nona, Décima e Décima 
Primeira Subcláusulas da Décima Primeira Cláusula; e da Décima 
Terceira Cláusula do Contrato de Concessão 03/00, firmado com 
a Gás Natural São Paulo Sul S.A, em 31-05-2000;

Considerando que o Contrato de Concessão CSPE/03/00, de 
31-05-2000, firmado com a Gás Natural São Paulo Sul, prevê a 
realização de revisões tarifárias a cada cinco anos, sendo 31-05-
2015 a data prevista para a conclusão do 3º Processo de Revisão 
Tarifária e a aplicação dos novos valores para as margens máxi-
mas de comercialização;

Considerando que até o momento, inclusive por força de 
decisões judiciais, não foi possível concluir o processo de revisão 
tarifária, juntamente com as definições metodológicas, análise 
de dados da Concessionária e a proposição das margens máxi-
mas de comercialização para o novo ciclo tarifário 2015-2020, 
com a realização das consultas e audiências públicas de modo 
a permitir a necessária transparência e publicidade do processo;

Considerando o disposto no art. 36, IV, da Lei Complemen-
tar 1.025/07, de 07-12-2007;

Considerando a Deliberação Arsesp no 308, de 17-02-2012;
Considerando a Deliberação Arsesp no 650, de 23-05-2016;
Considerando a Deliberação Arsesp no 717, de 30-03-2017 

que dispôs sobre as tarifas de gás canalizado decorrentes da 
aplicação da nova alíquota do ICMS no cálculo do PIS/PASEP 
e COFINS;

SEGMENTO RESIDENCIAL – MEDIÇÃO COLETIVA
SEGMENTO VARIÁVEL R$/m³
Faixa Única 2,530300

Nota do Faturamento:
Fórmula de Cálculo do Importe: I = CM x V, onde
CM = Consumo Mensal Medido em m³
V = Valor do encargo Variável
NOTAS:
1) Os valores não incluem ICMS
2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições:
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ 

ou 10,932 kWh/m³)
Temperatura = 293,15o K (20º C)
Pressão = 101.325 Pa (1 atm)
ANEXO 1 – DELIBERAÇÃO Arsesp 730
TARIFAS DO GÁS NATURAL CANALIZADO
Área de Concessão da GAS NATURAL S.P.S. S/A.
SEGMENTO COMERCIAL

CLASSES VOLUME m³/mês FIXO R$/mês VARIÁVEL R$/m³
1 Até 50,00 m³ 25,12 3,065369
2 50,01 a 500,00 m³ 39,25 2,735816
3 500,01 a 5.000,00 m³ 150,48 2,512193
4 > 5.000,00 m³ 3.271,19 1,882142

Nota do Faturamento: Cada classe é independente. Aplica-
-se a cada uma delas um encargo variável e um encargo fixo.

NOTAS:
1) Os valores não incluem ICMS
2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes con-

dições:
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ 

ou 10,932 kWh/m³)
Temperatura = 293,15o K (20º C)
Pressão = 101.325 Pa (1 atm)
3) Fórmula de Cálculo do Importe: I = F + (CM x V), onde
F = Valor do encargo Fixo
CM = Consumo Mensal Medido em m³
V = Valor do encargo Variável
ANEXO 1 – DELIBERAÇÃO Arsesp 730
TARIFAS DO GÁS NATURAL CANALIZADO
Área de Concessão da GAS NATURAL S.P.S. S/A.
SEGMENTO INDUSTRIAL

CLASSES VOLUME m³/mês FIXO R$/mês VARIÁVEL R$/m³
1 Até 5.000,00 m³ 211,76 2,674985
2 5.000,01 a 50.000,00 m³ 4.234,99 1,896892
3 50.000,01 a 300.000,00 m³ 19.627,16 1,564183
4 300.000,01 a 500.000,00 m³ 51.030,60 1,452554
5 500.000,01 a 1.000.000,00 m³ 56.410,02 1,396475
6 1.000.000,01 a 3.000.000,00 m³ 60.729,33 1,362837
7 > 3.000.000,00 m³ 77.775,12 1,347654

Nota do Faturamento: Cada classe é independente. Aplica-
-se a cada uma delas um encargo variável e um encargo fixo.

NOTAS:
1) Os valores não incluem ICMS
2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes con-

dições:
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ 

ou 10,932 kWh/m³)
Temperatura = 293,15o K (20º C)
Pressão = 101.325 Pa (1 atm)
3) Fórmula de Cálculo do Importe: I = F + (CM x V), onde
F = Valor do encargo Fixo
CM = Consumo Mensal Medido em m³
V = Valor do encargo Variável
ANEXO 1 – DELIBERAÇÃO Arsesp 730
TARIFAS DO GÁS NATURAL CANALIZADO
Área de Concessão da GAS NATURAL S.P.S. S/A.
GÁS NATURAL PARA USO VEICULAR

SEGMENTO VARIÁVEL R$/m³
GÁS NATURAL VEICULAR - POSTOS 1,330395
SEGMENTO VARIÁVEL R$/m³
GÁS NATURAL - TRANSPORTE PÚBLICO 1,265801
SEGMENTO VARIÁVEL R$/m³
GÁS NATURAL - GRANDES FROTAS 1,265801

Considerando que, para não prejudicar o equilíbrio econô-
mico-financeiro da concessão, a Arsesp tem aprovado ajustes 
tarifários provisórios das margens de distribuição de gás canali-
zado da Gás Natural São Paulo Sul S/A, Delibera:

Art. 1º Proceder ao reajuste de 3,367251% dos valores 
máximos das Margens de Distribuição, que compõem os valores 
constantes dos Anexos de 1 a 4 da Deliberação Arsesp no 717, 
de 30-03-2017.

Art. 2º Atualizar o valor do preço do gás e do transporte 
contidos nas tarifas tetos vigentes, publicadas nas Deliberações 
Arsesp publicadas nas Deliberações Arsesp 650/16 e 717/17.

I - O Custo Médio Ponderado do gás e do transporte fixado 
nas tarifas, quando aplicável, é de R$ 1,063283/m³;

II - Nos termos da Décima Primeira Subcláusula da Décima 
Primeira Cláusula do Contrato de Concessão e da Deliberação 
Arsesp no 308, de 17/02/12, o valor da parcela de recuperação 
é de R$ 0,036779/m³;

III – O Custo Médio Ponderado do gás e do transporte 
fixado nas tarifas, para o Segmento GNV, é de R$ 1,063283/m³;

IV - Nos termos da Décima Primeira Subcláusula da Décima 
Primeira Cláusula do Contrato de Concessão, o valor da parcela 
de recuperação para o Segmento GNV é de R$ 0,040201/m³;

V - Nos termos da Décima Terceira Cláusula do Contrato de 
Concessão, o valor do Termo de Ajuste K é de R$ 0,00/m³.

Parágrafo Único - Os valores acima já incluem os tributos de 
PIS/PASEP e da COFINS.

Art. 3º Publicar os valores das tabelas conforme segue:
I - Das tarifas-teto dos Segmentos: Residencial, Residencial 

– Medição Coletiva, Comercial, Industrial, Gás Natural Veicular, 
Gás Natural - Transporte Público e Gás Natural – Grandes Frotas, 
constantes do Anexo 1 desta Deliberação;

II - Das margens máximas e preço do gás dos Segmentos 
Cogeração e Termoelétrica (Cogeração/Geração de Energia Elé-
trica Destinada ao Consumo Próprio ou à Venda a Consumidor 
Final), e das margens máximas dos Segmentos Gás Natural 
Liquefeito – GNL e Matéria Prima, constantes do Anexo 2 desta 
Deliberação;

III - Das margens máximas e preço do gás dos Segmentos 
Cogeração e Termoelétrica, Cogeração/Geração de Energia Elé-
trica Destinada à Revenda a Distribuidor; constantes do Anexo 
3 desta Deliberação;

IV - Das margens máximas do Segmento Interruptível, 
constantes do Anexo 4 desta Deliberação;

V - Das tarifas- teto do Segmento Gás Natural para fins de 
Gás Natural Comprimido – GNC, constante do Anexo 5 desta 
Deliberação.

Art. 4º O valor, a título de PIS/PASEP e da COFINS, contido 
nas tarifas nos termos do artigo 3° da Portaria CSPE 399/2006, 
correspondente ao percentual de 9,20%.

Art. 5º Após a conclusão da revisão tarifária, os resultados 
obtidos serão aplicados e realizados os ajustes e compensações 
devidas de todos os valores que decorrem do ajuste provisório 
ora concedido, garantindo o equilíbrio econômico-financeiro da 
concessão no ciclo tarifário 2015-2020.

Art. 6º Os valores constantes dos Anexos desta Deliberação 
são aplicáveis a partir de 31-05-2017.

Art. 7º Esta Deliberação entra em vigor na data da sua 
publicação.

ANEXO 1 – DELIBERAÇÃO Arsesp 730
TARIFAS DO GÁS NATURAL CANALIZADO
Área de Concessão da GAS NATURAL S.P.S. S/A.
SEGMENTO RESIDENCIAL

CLASSES VOLUME m³/mês FIXO R$/mês VARIÁVEL R$/m³
1 Até 1,00 m³ 8,94 -
2 1,01 a 7,00 m³ 6,54 2,649105
3 7,01 a 16,00 m³ 7,05 2,571430
4 16,01 a 41,00 m³ 7,86 2,518723
5 > 41,00 8,11 2,511479

Nota do Faturamento: Cada classe é independente. Aplica-
-se a cada uma delas um encargo variável

Fórmula de Cálculo do Importe: I = F + (CM x V), onde
F = Valor do encargo Fixo
CM = Consumo Mensal Medido em m³
V = Valor do encargo Variável

comunicado

A Imprensa Ofi cial do Estado S/A - IMESP comunica que, a 
partir de 1º de Junho de 2017, encerram-se a impressão e 
distribuição do Diário Ofi cial do Estado de São Paulo.

O Diário Ofi cial continuará a ser produzido regularmente, 
disponível apenas na versão eletrônica, através do website 
www.imprensaofi cial.com.br, com mecanismo de busca 
por palavras, caderno, data e ano de publicação.

A certifi cação digital atribuída às páginas do Diário Ofi cial, 
gravada no rodapé de cada página, autentica o status de 
documento válido e original.

Destacamos ainda que as publicações continuarão a ser 
transmitidas normalmente via sistema Pubnet, conforme 
os horários preestabelecidos.

As edições estarão disponíveis para consulta diariamente, 
a partir das 05h00 da manhã.

Imprensa Ofi cial do Estado S/A - IMESP

SEGMENTO GÁS NATURAL LIQUEFEITO – GNL - As tarifas para este Segmento são as mesmas do Segmento de Cogeração 
– Cogeração de Energia Elétrica Destinada ao Consumo Próprio ou a Venda a Consumidor Final. O custo do gás canalizado e do 
transporte (PGT) destinados a este segmento e o Termo de Ajuste K de R$ -0,010170/m³, já considerados os valores dos tributos PIS/
PASEP e da COFINS incidentes no fornecimento pela Concessionária, devem ser adicionados ao encargo Variável.

SEGMENTO MATÉRIA PRIMA - As tarifas para este segmento são as do Segmento de Cogeração – Cogeração de Energia Elétrica 
Destinada ao Consumo Próprio ou a Venda a Consumidor Final, com o encargo Variável adicionado do Termo de Ajuste K de R$ 
-0,010170/m³, multiplicado por 0,70, em cada classe do consumo. O custo do gás canalizado e do transporte (PGT) destinados a 
este segmento quando existirem, já considerados os valores dos tributos PIS/PASEP e da COFINS incidentes no fornecimento pela 
Concessionária deve ser adicionado ao encargo Variável.

Notas:
1) Os valores não incluem ICMS
2) Ao valor das margens desta tabela, que já incluem os tributos PIS/PASEP e COFINS, deverá ser acrescido o valor do preço do 

gás (commodity+transporte) referido nas condições abaixo e destinados a esses segmentos..
3) Gás Natural referido nas seguintes condições:
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400 kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³)
Temperatura = 293,15o K (20º C)
Pressão = 101.325 Pa (1 atm)
4) O custo do gás canalizado e do transporte destinados ao Segmento de Cogeração, já considerados os valores dos tributos 

PIS/PASEP e COFINS incidentes no fornecimento pela Concessionária, vigentes nesta data, é de:
a. R$ 0,814300/m³, nos casos em que o gás canalizado é adquirido como insumo energético utilizado na cogeração de energia 

elétrica destinada ao consumo próprio ou à venda a consumidor final.
b. R$ 0,799740/m³, nos casos em que o gás canalizado é adquirido como insumo energético utilizado na cogeração de energia 

elétrica destinada à revenda a distribuidor.
5) Os valores obtidos em razão de alterações para mais ou menos dos custos indicados no item 4, serão contabilizados em 

separado por usuário e a estes repassados, nos termos da Cláusula 11a do Contrato de Concessão.
6) O cálculo do importe deve ser realizado em cascata, ou seja, progressivamente em cada uma das classes de consumo.
ANEXO 2 – DELIBERAÇÃO Arsesp 727
TARIFAS DE GÁS NATURAL CANALIZADO
Área de Concessão da Comgás
Tabela de Margens Máximas
SEGMENTO TERMOELÉTRICAS

CLASSES VOLUMEm³/mês COGERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DESTINADA AO CONSUMO PRÓPRIO OU 
À VENDA A CONSUMIDOR FINAL VARIÁVEL R$/m³

COGERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DESTINADA À REVENDA A DIS-
TRIBUIDOR VARIÁVEL R$/m³

1 Único 0,0520060 0,0510760


